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ESTADO DO RIO GRÀNDE DO SUL
CÂMARÂ MUNICIPAI DO RIO GRANDE
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À vereadora abaixo assinada, após ouvida a Casa na forma

regimental, reiterando Indicações nn/2009 e 45/?-010, indica ao Executivo

Municipal que determine a secretaria municipal competente a implantação

idade, na Praça Saraiva. Sugerimos como modelo o proieto anexado a segu.ir,

que foi desenvolüdo pela Prefeitura de São Paulo.

Rio Grande, 24 demaio de2017.

Luciane piani Branco
v ora do PMDB

Iustificativa: em olenário
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de aparelhos para exercícios fisicos, iogos e l,azer, apropriados para a terceira
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